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MENSAGEM N° 325 Sonora-MS, 10 de dezembro de 2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 

Leis o Projeto de Lei n° 268, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

autorização para que o Município de Sonora celebre Termo de Colaboração e da 

outras providencias, com o Conselho Comunitário de Segurança da Comarca de 

Sonora-MS, para repasse financeiro de até sete salários mínimos. 

O referido Termo Colaboração tem por finalidade primordial o 

investimento em nossas crianças e adolescentes, inserindo-os em ambiente de 

respeito e disciplina, objetivando um sadio desenvolvimento dessa geração. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de seus 

Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime especial de 

urgência 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enel amos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 268 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

CMS MS \ 

"Autoriza o poder executivo municipal a 
celebrar termo de colaboração e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais em especial nas 

disposições da lei 903/2019 — LOA faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO 

a celebrar Termo de Colaboração mediante transferência de recurso para 

despesas e correntes e de capital, com a finalidade de promover o Projeto 

PATRULHA MIRIM, com o Conselho Comunitário de Segurança de Sonora, 

inscrito no CNPJ 09.389.831/0001-71, localizado à Rua 03 de junho, n° 90, 

Centro, nesta cidade, pelo prazo de 07 (sete) meses, no valor total de R$ 

12.974,00 (doze mil novecentos e setenta e quatro reais) para pagamento de 

ajuda de custo do instrutor com exceção do período de férias escolares cujas 

cláusulas constarão no instrumento de convênio a ser celebrado. 

Parágrafo primeiro - O Município ainda se responsabiliza 

pela confecção das camisetas, uniforme completo, tênis, bonés, abrigos, 

fardamento completo Banners, estandartes, cartazes, material didático, 

bandeiras e mastros, material de consumo e permanente, disponibilizar 

transporte, lanche, espaço físico, dois servidores. 

Parágrafo segundo — O presente Termo de Contribuição 

previsto poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 

Art. 2° - A entidade deverá prestar contas à 

municipalidade no prazo de 60 (sessenta) dias, após a realização dos objetivo 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

(:>\ Protocolo: n° 
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PARECER N°: 050/2019 

PROJETO DE LEI N° 268/2019 

DATA: 12/12/2019 

ASSUNTO: "TERMO DE COLABORAÇÃO" 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SONORA-MS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE SONORA-MS 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 
COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIÊNCIAS." 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA, 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita 
a posição desta Assessoria e Consultoria Jurídica sobre o PROJETO DE LEI 
N° 268/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Esta assessoria e consultoria, após analisar o 
conteúdo do referido Projeto de Lei, tem a seguinte posição: 

1. DA CONSULTA FORMULADA 1 
RELATÓRIO 

Pretende a Prefeitura Municipal de Sonora-MS 
autorização desta Augusta Casa de Leis para celebrar Termo de Colaboração 
mediante transferência de recursos para despesas correntes e de capital, com 
a finalidade de promover o Projeto Patrulha Mirim com o Conselho 
Comunitário de Segurança de Sonora, no valor de R$ 12.974,00 (doze mil 
novecentos e setenta e quatro reais) para pagamento de ajuda de custo do 
instrutor com exceção do período de férias escolares. 
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